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PREFEITURA Do MUNIcÍplo rn ¡unnu,Í

DECRETO N".3I.256. DE 03 DE MAIO DE 2022.

LUIZ FERNANDo ARANTES MAcHADo, pREFEITo no vu¡ttcfplo DE JUNDIAI,
ESTADo DE sÃo pAULo, No uso DE suAS lrnnurçÕrs LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE Iun sÃo CoNFERIDAS PELA LEI N'9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE2O}I,ART. 4'. /

coNsrDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA on cRÉotro ADICIoNAL SUpLEMENTAR poR

nNulaçÃo oe ooreçÃo, IARA ATENDER DESIESA coM MATERIAS DE INFoRMATICA IARA
USO NA UGSM SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA

REF. solrcrrAçÃo øsc - UNIDADE on cpsrÃo DE sEcuRANÇA MUNICInAL

PEDIDO

DECRETA:

ReQuIsIÇÃo 776.859 REMANEJAMENTo

ART. to - FrcA ABERTo No oRÇAMENTo Do iuuNlcÍpto, utu cnÉono ADIcIoNAL
SUPLEMENTAR NO
ooreçÃo1Õrs¡:

vALoR DE R$ 3.160,00 1rnÊs vrr cENTo E SESSENTA REArs) NA(s)

19,OI,O4.I22.O19O.2OO3 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE CESTÃO
3,3,90,30,00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

R$ 3. I 60,00

TOTAL...,R$ 3.160,00

ART, 2" - A coBERTURA Do cnÉolro DE eug TRATA o ART, l. reR-sE-.Á, coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAçÃo pencr¡L DA(s) SEGUTNTE(s) oor¡çÃo(ÕEs) Do oRçAMENTo
VIGENTE:

I 9.0 r .06. l 8 l ,0 r 93¿2n N¿eNursNcÃo DAs opgR¡cÕns e wsreLecÕrs DA t NTDADE DE sE(

3.3.90.30.00 MATERIALDE CONSUMO
OOOO PROPRIA

R$ 3.160.00

TOTAL....R$ 3.160,00 /

ART. 3" . ESTE DECRETo ENTRA EM VIGoR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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pREFErruRÄDo MUNIcÍplo nn ¡unnru,Í

Decreto N, 3

LUIZ FERN
I

NTES MACHADO

MTINICIPAL

GESTORDA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA IJNIDADE rÃo oe cAsA cIVrL DA PREFEITURA Do
MuNrcrpro DE JUNDTAT, eo(s) rnÊs ote(s) oo rr¡Ês DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

Lr

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA TINIDADE DA CASA CIVL
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